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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.....................

Município de Pirapó-RS 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Objeto da contratação: o presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto subsidiar a contratação de serviços médicos para atendimento das demandas da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Município de Pirapó/RS, compreendendo a atuação de profissional médico pediatra, médico plantonista, médico em regime de sobreaviso e médico clínico com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para atuação no âmbito da Atenção Básica, especificamente na Estratégia Saúde da Família (ESF). A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A necessidade para contratação de médicos por licitação (pregão eletrônico) em municípios baseia-se na necessidade de garantir a continuidade dos serviços essenciais de saúde, suprindo a escassez de profissionais concursados, o alto custo de contratação direta e a necessidade de atender à demanda por urgência/emergência e consultas especializadas. A contratação é técnica e economicamente viável para evitar a interrupção do atendimento à população. A UBS de Pirapó atende uma população que demanda assistência médica regular, especializada e em situações de urgência e emergência. A ausência ou insuficiência de profissionais médicos compromete a continuidade do atendimento, a resolutividade dos serviços e a qualidade da atenção à saúde, especialmente no acompanhamento clínico, pediátrico e nos atendimentos fora do horário regular, bem como por meio do regime de sobreaviso.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada ao planejamento estratégico municipal de saúde e às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). A presença de médico clínico em regime de 40 horas semanais na ESF é essencial para o fortalecimento da Atenção Primária, enquanto os serviços de pediatria, plantão e sobreaviso complementam a rede de cuidados, garantindo integralidade e continuidade da assistência.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os profissionais a serem contratados deverão possuir:
-  Formação superior em Medicina, com registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM);
- Especialização ou experiência compatível com a função a ser desempenhada (pediatria, clínica médica, plantão e sobreaviso);
- Disponibilidade para cumprimento da carga horária e escalas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde;
- Observância das normas técnicas, éticas e legais aplicáveis ao exercício da profissão;
- Capacidade de atuar conforme os protocolos do SUS e diretrizes do Ministério da Saúde.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A planilha apresentada com especificação e quantidade, foi elaborada a partir do levantamento das demandas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde, visando atender às suas necessidades operacionais e administrativas.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de profissionais médicos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.106.684,64 (um milhão e cento e seis mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada em contratações públicas similares, extraídas do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do sistema LICITACON RS, conforme planilha em anexo.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 049/2022, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Pirapó, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta visa a contratação de profissionais médicos. Essa solução assegura a continuidade dos serviços de saúde e melhora a resolutividade da Atenção Básica.



8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A subcontratação parcial do objeto é permitida, desde que autorizada previamente pela Administração, conforme termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação;
·  A empresa contratada permanecerá com a responsabilidade integral pela perfeita execução contratual, gerenciamento, supervisão e coordenação das atividades subcontratadas.
· A contratada deverá apresentar, antes da execução, a documentação de regularidade fiscal e técnica da empresa subcontratada.
· É vedada a subcontratação de empresas que tenham sócios em comum com a contratante ou que tenham participado da mesma licitação.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo de Licitação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A aquisição decorrente do presente processo exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 
Cada Secretaria indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, de acordo com os designados por Portaria.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
b) elaboração de minuta do contrato; 
c) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
e) publicação e divulgação; 
f) realização de empenho; 
g) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos bens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de aquisições correlatas.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbra impacto ambiental na presente aquisição.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Pirapó, 17 de março de 2026.




                                                            __________________________________
KALYTA SUELEN DE OLIVEIRA BUENO
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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